
                                                                  
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  
                                                                                          TRIBUNAL PLENO 
 

                                
 
 

                                                                                                                                  1 

                                                           Sessão n.º 38/2019  
                                                 Data da Sessão:  15.10.2019 
 
 
Tribunal Pleno  
I -         Leitura da Ata  
II -        Leitura de Acórdãos  
III -      Pauta de Julgamentos 
VI -      Julgamentos em Mesa 
 
PROCESSOS VIRTUAIS: 
 
________________________________________________________________________ 
01 -  01 - 4004359-44.2017.8.04.0000  -  Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                     Luiz Castro Andrade Neto 
Advogado   :                       Paulo Mac-Dowell Góes Filho (4289/AM) 
Advogado   :                       Evelyn Vanelli de Figueiredo (9167/AM) 
Requerido  :                      Governador do Estado do Amazonas 
Requerido  :                      Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                    Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque 
Voto da Relatora: Pela procedência do pedido formulado declarando inconstitucional a Lei 
Estadual nº 2.531/99. 
Antec. voto c/ a Relatora: Exmos. Srs. Desdores. Djalma Martins da Costa, Maria das Graças 
Pessôa Figueiredo, Ari Jorge Moutinho da Costa, Domingos Jorge Chalub Pereira, 
Aristóteles Lima Thury, Sabino da Silva Marques, Jorge Manoel Lopes Lins, Nélia Caminha 
Jorge (Em 09.07.2019), João Mauro Bessa (parcialmente) (Em 30.07.19), Lafayette Carneiro 
Vieira (virtualmente), Carla Maria Santos dos Reis (06.08.20019). 
Questão de Ordem: Juntada preclusa de documentos. 
Anteciparam voto pela rejeição da questão de ordem: Desdores. Délcio Luis Santos, Domingos Jorge 
Chalub Pereira, Paulo Cesar Caminha e Lima, João Mauro Bessa e José Hamilton Saraiva dos 
Santos. 
Votação realizada no dia 24.09.2019 
Voto do Des. Paulo Cesar Caminha e Lima:  Pela extinção do Processo sem resolução do Mérito 
Votaram com o Des. Paulo Cesar Caminha e Lima: Desa. Joana dos Santos Meirelles.  
Votaram com a Relatora em 24.09.2019: (Com relação a preliminar de perda parcial do objeto e 
extinção do feito sem resolução de mérito). 
Exmos. Srs. Desdores.. Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Ari Jorge Moutinho da Costa,  
Cláudio César Roessing, Sabino da Silva Marques, Carla Maria Santos dos Reis, Wellington José 
de Araújo, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira, Nélia Caminha Jorge, José 
Hamilton Saraiva dos Santos, Ernesto Anselmo Chixaro, Elci Simões de Oliveira, Delcio Luís 
Santos e Onilza Abreu Gerth. 
Impedido: Des.   Jomar Ricardo Saunders Fernandes. 
* Des. Djalma Martins da Costa (devolveu os autos virtualmente concordando com a Relatora).  
Julgamento suspenso: ausência justificada da Relatora (Em 08.10.2019). 
_____________________________________________________________________________ 
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_______________________________________________________________________________  
02 - 4002044-19.2012.8.04.0000  - Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                        Ministério Público do Estado do Amazonas   
Procurador :                          José Hamilton Saraiva dos Santos (15/AM) 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Impedido: Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
Voto do Relator:   Pela procedência da ADI. 
Antec. voto c/ o Relator: Des. Ari Jorge Moutinho da Costa, Maria do Perpétuo Socorro Guedes 
Moura, Paulo Cesar Caminha e Lima, Carla Maria Santos dos Reis, Nélia Caminha Jorge e Délcio 
Luís Santos.  
Des. João Mauro Bessa (lançou voto vista convergindo com o Relator). 
Julgamento Suspenso:  Vista ao Des. Elci Simões de Oliveira (Em 08.10.2019). 
_______________________________________________________________________________ 
03 - 4004289-27.2017.8.04.0000  -  Procedimento Investigatório Criminal (pic-mp)  
Requerente :                       Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador  :                        Pedro Bezerra Filho (78/MP) 
Requerido :                         Frank Luiz da Cunha Garcia 
Advogados:                          Francisco Charles Cunha Garcia Júnior (4563/AM)e Juliana Chaves 
Coimbra Garcia (4040/AM). 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo . Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Pela rejeição da Denúncia. 
Antec. voto c/ o Relator: Des. Elci Simões de Oliveira. 
*Vista ao Des. Ari Jorge Moutinho da Costa (Em 01.10.2019). 
Julgamento Suspenso: a pedido do Relator (Em 08.10.2019). 
 

04 - 4003604-83.2018.8.04.0000  -  Mandado de Injunção  
Impetrante :                       Sindicato dos Médicos do Amazonas - SIMEAM 
Advogado :                          Adovaldo Dias de Medeiros Filho (385560/SP) 
Advogado :                          Marcos Aurélio de  Menezes Alves (5136/RO) 
Impetrado  :                       Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                       Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                      Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                      Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Pela extinção do processo s/ resolução do mérito (Em 01.10.2019). 
Antec. voto c/ o Relator, virtualmente: Des. Elci Simões de Oliveira 
*Vista para a Desa. Nélia Caminha Jorge (Em 01.10.2019). 
Julgamento Suspenso: ausência justificada do Relator (Em 08.10.2019) 
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05 - 4004776-94.2017.8.04.0000  - Ação  Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                     Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador  :                      Carlos Fabio Braga Monteiro 
Presidente:                    Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                    Exmo. Sr. Des.. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado:  a pedido do Relator (Em 08.10.2019). 
 
06 - 4002028-21.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                        Adriana Albuquerque da Cruz 
Advogados:                          Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM), Frederico Santos 
Paiva (6569/AM), Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM). 
Advogado:                            Paulo Victor Solart  Coelho, (OAB/AM 14.212). 
Impetrado:                          Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                        Estado do Amazonas 
Presidente:                       Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                       Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
 Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto do Relator: Pela concessão da segurança. 
Julgamento suspenso: Vista ao Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (Em 08.10.2019). 
 

07 - 0657805-41.2018.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                              David de Freitas Sales 
Advogado :                                 Matheus Lobato Beltrão (13287/AM) 
Impetrado  :                              Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                              Estado do Amazonas 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: a pedido do Relator (Em 08.10.2019). 
____________________________________________________________________________ 
08 - 4003177-52.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                           Bruno da Silva Pereira 
Advogado:                               Ingrid Mendonça Ossuosky (7573/AM) 
Advogado:                               Luiz Henrique Zubaran Ossuosky Filho (7537/AM) 
Impetrado:                             Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:                             Comandante Geral da Polícia Militar do Amazonas 
Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                          Exmo. Sr. Des. Carla Maria Santos dos Reis 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: a pedido da Relatora (Em 08.10.2019). 
____________________________________________________________________________ 
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09 -  4001974-55.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                               Abrahão Souza de Almeida 
Advogada:                                  Michelle de Oliveira Matos (3875/AC). 
Impetrado:                                Governo do Estado do Amazonas 
Impetrado:                                Secretário de Estado da Saúde do Estado do Amazonas 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                             Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: a pedido da Relatora (Em 08.10.2019). 
 
10 - 4002266-40.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                             Zirlene da Silva de Araujo 
Advogado :                                Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) e Frederico 
Santos Paiva (OAB/AM 6569).  
Impetrado  :                             Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                            Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Voto da Relatora: Denega a segurança, em dissonância com o parecer ministerial. 
Antec. voto c/ a Relatora: Des. Paulo Cesar Caminha e Lima. 
Julgamento Suspenso: Vista para a Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (Em 08.10.2019). 
 
11  - 4002194-87.2018.8.04.0000  -  Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                             Estado do Amazonas 
Procurador:                                Paulo José Gomes de Carvalho (1124/AM) 
Procurador:                                Carlos Alexandre M. C. M. de Matos (2364/AM) 
Requerida:                                Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do  
Amazonas. 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                            Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  

 Há pedido de Sustentação oral. 
       Reqte: Assembleia Legislativa do Estado do  Amazonas. 
       Procurador: Dr. Robert Wagner Fonseca de Oliveira (OB/AM6.529) 
Adiado: a pedido da Relatora (Em 08.10.2019). 
 

12  - 4004393-19.2017.8.04.0000  -  Procedimento Investigatório Criminal (pic-mp)  
Requerente:                               Ministério Público do Estado do Amazonas 
Promotor    :                                Pedro Bezerra Filho (78/MP) 
Requerido :                                Frank Luiz da Cunha Garcia 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
Procuradora-Geral de Justiça:     Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Adiado: a pedido do Relator (Em 08.10.2019). 
____________________________________________________________________________ 
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13- 0004628-83.2019.8.04.0000  -  Pedido de Providências – Recurso Administrativo 
Requerente:                              Ivo Almeida Rodrigues 
Advogado:                                  Belmiro Gonçalves de Castro (2193/RO). 
Requerido:                                Comissão Organizadora do Concurso das Serventias 
Extrajudiciais. 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Impedido: Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. 
Voto do Relator: Nega provimento ao recurso. 
Julgamento Suspenso: Vista para a Desa. Nélia Caminha Jorge (Em 08.10.2019). 
 __________________________________________________________________________ 
 
14- 4003886-87.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                              Kassia Fernanda Oliveira de Souza 
Advogado  :                                Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado  :                                Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Advogado  :                                Paulo Victor Solart Coelho (14212/AM) 
Impetrado  :                              Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
  
15- 4003150-69.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível   
Impetrante :                              Cristianne Uhlmann da Costa e Silva 
Defensor Pub.:                            Luiz Maurício Oliveira Bastos (9000/AM) 
Impetrado:                                  Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                             Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 ______________________________________________________________________ 
16- 4000406-04.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                              Douglas dos Santos Maranhão 
Advogado :                                 Paulo Victor Pereira Barros (13050/AM) 
Impetrado :                               Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 _____________________________________________________________________ 
17-4002063-78.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                              Maria Socorro de Souza Costa 
Defensor    :                                Leonardo Cunha e Silva de Aguiar (3470/AM) 
Impetrado  :                              Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                              Estado do Amazonas 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
______________________________________________________________________ 
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18 -4003731-84.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                             Ana Paula Jesus Borges Meinhardt 
Advogado   :                             José Nilson Fernandes Holanda Junior (6800A/AM) 
Impetrado  :                             Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                             Secretário de Estado de Administração e Gestão -SEAD 
Impetrado  :                             Secretário de Saúde do Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Saúde. 
Impetrado  :                             Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                            Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
  
19- 4001833-36.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                            Carla Beatriz Teixeira Virgolino, Diovaine Monteiro de Melo 
Elaine de Queiroz Sales, Júlio Cesar Bandeira de Oliveira e Ruth Trindade Ferreira 
Advogada   :                             Catharina de Souza Cruz Estrella (7006/AM) 
Impetrado  :                            Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                           Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 
Procuradora-Geral de Justiça:   Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  

 Há pedido de sustentação oral. 
Reqtes: Carla Beatriz Teixeira Virgolino e outros. 

            Advogada: Catharina de Souza Cruz Estrella (7006/AM). 
_______________________________________________________________________________  
20 - 4000194-96.2019.8.04.0900  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                             Alysson Pereira Dias 
Advogado:                                Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado:                                Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Impetrado:                              Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                           Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 
Procuradora-Geral de Justiça:  Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
  
21 - 4003185-29.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                             Luana Oliveira Ramos 
Advogado  :                               Marcia Regina Naue (10287/AM) 
Advogado  :                               Luciano da Silva Mourão. (6498/AM) 
Impetrado:                                Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                            Exmo. Sr. Des. Nélia Caminha Jorge 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 
 
 
 
 
 
 



                                                                  
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  
                                                                                          TRIBUNAL PLENO 
 

                                
 
 

                                                                                                                                  7 

22- 4003922-32.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                             Krisnamurti Santos de Freitas 
Advogado  :                               Izaque Newton da Silva Dutra (10636/AM) 
Impetrado  :                             Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                             Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
Procuradora-Geral de Justiça:   Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 
23 - 4003515-26.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                            Lídia Ferreira de Oliveira Machado 
Advogado:                              Alvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM) 
Advogado:                              Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado:                              Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Impetrado:                            Governador do Estado do Amazonas - Estado do Amazonas 
Presidente:                         Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                         Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
_______________________________________________________________________________ 
24- 4003047-62.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                             Artur Medeiros Bezerra 
Advogado:                                Izaque Newton da Silva Dutra (10636/AM) 
Impetrado:                              Governador do Estado do Amazonas 
Presidente:                           Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                           Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
Procuradora-Geral de Justiça:  Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
_______________________________________________________________________________
25- 0621154-73.2019.8.04.0001  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante:                              Roany Neves Machado 
Advogado:                                 Ulisses Soares Ferreira (13730/AM) 
Advogado:                                 Kamyla Ataíde Pinheiro (14129/AM) 
Impetrado  :                             Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado  :                             Secretário de Estado de Educação e Qualidade do Ensino - 
SEDUC/AM 
Impetrado  :                              Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                            Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
______________________________________________________________________________ 
26- 4003668-59.2019.8.04.0000  -  Mandado de Segurança Cível  
Impetrante :                               Oswaldo Florêncio da Silva Neto 
Advogado:                                   Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado:                                   Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Impetrado:                                 Governador do Estado do Amazonas 
Impetrado:                                 Estado do Amazonas 
Presidente:                              Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                              Exmo. Sr. Des. Onilza Abreu Gerth 
Procuradora-Geral de Justiça:     Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
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27- 4004744-89.2017.8.04.0000  -  Ação Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                             Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procurador:                                Carlos Fabio Braga Monteiro 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                            Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
 
28 - 4004324-50.2018.8.04.0000  - Cautelar em Ação  Direta de Inconstitucionalidade  
Requerente :                             Governador do Estado do Amazonas 
Procurador:                                Marcelo Henrique Soares Cipriano (4011/AM) 
Procurador:                                Paulo José Gomes de Carvalho (1124/AM) 
Requerida :                              Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                            Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  

 Há pedidos de sustentação oral. 
Reqte: Assembleia Legislativa do Estado 
Procurador Geral da ALE/AM:Dr. Vander Laan Reis Goes 
Reqte: Fazenda Pública do Estado do Amazonas 

      Procurador: Dr. Thiago Araújo Rezende Mendes  
_______________________________________________________________________________ 
29- 0004232-43.2018.8.04.0000  -  Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (Agravo 
de Instrumento nº 4002002-57.2018.8.04.0000) 
Suscitante:                                 Defensoria Pública do Estado do Amazonas 
Defensor:                                   Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa (4589/AM) 
Defensora:                                 Maria Domingas Gomes Laranjeira (1239/AM) 
Interessados                                M. E. S. L., representada por sua genitora Adriana Bentes de 
Souza Defensora: Valéria  Araújo Neves e Agravado: Antônio Edwan Nascimento Lobato. Adv. 
Maria José da Silva Nazaré. 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des . Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Aristóteles Lima Thury 
Procuradora-Geral de Justiça:    Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
Averbou suspeição: Des. Ernesto Anselmo de Queiroz Chiraro (fls. 74). 
Tema: Possibilidade de cumprimento de sentença de alimentos com cumulação de ritos de prisão 
e expropriação nos mesmos autos do processo em que a sentença foi proferida. 

 Há pedido de sustentação oral. 
Reqte: Defensoria Pública do Estado do Amazonas 
Def. Pub. Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa (4589/AM). 

______________________________________________________________________________ 
30- 4004907-35.2018.8.04.0000  -  Procedimento Investigatório Criminal (pic-mp)  
Denunciante  :                            Ministério Público do Estado do Amazonas - Segundo Grau 
Procurador:                                  Carlos Fabio Braga Monteiro 
Denunciado :                              Araildo Mendes do Nascimento 
Denunciado :                              Arailton Mendes do Nascimento 
Denunciado :                              Nivaldo Otero Gonçalves 
Presidente:                              Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                              Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Procuradora-Geral de Justiça:      Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque  
_____________________________________________________________________________ 



                                                                  
     TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  
                                                                                          TRIBUNAL PLENO 
 

                                
 
 

                                                                                                                                  9 

 
PROCESSOS VIRTUAIS EM MESA: 
 
31 -  0006356-04.2015.8.04.0000  -  Embargos Infringentes  
Embargante :                         Mapfre Seguros Gerais S.a 
Advogado    :                           Júlio Costa (91064/RJ) 
Advogado    :                           Gustavo Lasalvia Besada (206758/SP) 
Embargada  :                         Chibatão Navegação e Comércio Ltda 
Advogado    :                           João Bosco A. Toledano (1456/AM) 
Advogado    :                           Sandro Abreu Torres (4078/AM) 
Presidente:                          Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                          Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
Voto do Relator: conhece e nega provimento aos Embargos Infringentes  
 Antec. voto com o Relator: Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura 
*Vista ao Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (Em 01.10.2019). 
Julgamento Suspenso: a pedido do Relator (Em 08.10.2019). 
 
32 -0005601-38.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                        Antonia Luciana Alves de Sousa 
Advogado:                              Izaque Newton da Silva Dutra (10636/AM) 
Advogado:                              Hamilton  Vasconcelos Gadelha (8368/AM) 
Embargado:                          Estado do Amazonas 
Presidente:                         Exmo . Sr . Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                         Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 08.10.2019). 
 
33  - 0002474-92.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante:                         Estado do Amazonas 
Procurador  :                           Adriane Simões Assayag Ribeiro (2531/AM) 
Embargado  :                        Mikitos Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios do  
Amazonas Ltda. 
Advogado:                              Rodolfo Paulo Cabral (3548/AM) 
Presidente:                         Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                         Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 08.10.2019). 
 ___________________________________________________________________________ 
34- 0005878-54.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante:                            Roosemberg Lameira de Souza 
Advogado:                                 Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Embargado:                             Estado do Amazonas 
 Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                            Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 08.10.2019). 
 ____________________________________________________________________________ 
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35 - 0214660-34.2018.8.04.0022  -   Correição Extraordinária   
Origem:                                     Cartório Extrajudicial  da Comarca de Silves   
Requerente:                              Exmo. Sr. Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                            Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Impedido: Des. Délcio Luís Santos. 
Adiado: ausência justificada do Relator (Em 08.10.2019). 
 
36- 0005429-96.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                               Lauriê Renata de Oliveira 
Advogada  :                                   Maria de Jesus de Souza Lima (3076/AM) 
Embargado:                                 Governador do Estado do Amazonas 
Embargado:                                 Secretaria de Estado da Saúde 
Presidente:                                Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                                Exmo. Sr. Des. Domingos Jorge Chalub Pereira 
 

37- 0209256-02.2018.8.04.0022  -  Correição Ordinária  
Origem:                                      Comarca do Carreiro Castanho 
Remetente :                                 Corregedor Geral de Justiça do TJ/AM 
Presidente:                             Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                             Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil 
 
38-0005897-60.2019.8.04.0000  -  Embargos de Declaração Cível  
Embargante :                           Estado do Amazonas 
Procurador:                                Franklin Arthur Martinez Filho (1251A/AM) 
Embargado  :                           Deyvid da Conceicao Duarte 
Advogado:                                 Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM) 
Advogado:                                 Frederico Santos Paiva (6569/AM) 
Advogado :                                Álvaro da Trindade Garcia Filho (6236/AM) 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relator:                            Exmo. Sr. Des. Anselmo Chíxaro 
 
39-0006768-27.2018.8.04.0000  -  Agravo Interno Cível  
Agravante :                               Estado do Amazonas 
Procurador:                                Ingrid Khamylla Monteiro Ximenes de Sousa (3629/AM) 
Agravada:                                 Ana Emília Soares Silvestre 
Agravada:                                  Maria Ivanete Paula da Silva 
Advogado:                                 Marcio Silva Teixeira (4672/AM) 
Presidente:                            Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Relatora:                            Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS VIRTUAIS: 
 
1. 0005887-16.2019.8.04.0000  -  Recurso Administrativo -  
Requerente:               Dinah Câmara Fernandes de Souza, Juíza  de Direito Titular da 2ª 
Vara da Comarca de Iranduba. 
Presidente e Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira 
Impedido: Des. Elci Simões de Oliveira. 
 
Assunto: recurso administrativo em face da decisão que indeferiu sua inscrição para concorrer à 
promoção por merecimento, na Vaga 3 para Juiz Auxiliar de 2ª Entrância. 
______________________________________________________________________________ 
 


